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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE 

COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO 

FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E DA 10ª RAJS (SP). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Processo nº 1000555-34.2025.8.26.0354 
 ACTION ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ/MF nº 45.421.420/0001-80, expert nomeada às fls. 962/968 como administradora 
judicial nos autos do pedido de recuperação judicial distribuído por D&M ARARAS 

TRANSPORTES LTDA. (doravante D&M ou Recuperanda), vem, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo relatório de análise do plano de recuperação 
judicial. 
 
 Termos em que, 
 Pede deferimento. 
 São Paulo, 24 de novembro de 2025. 
 

 ACTION ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 
 Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida 
 OAB/SP nº 302.668 
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1. SÍNTESE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL SOB A ÓTICA DOS REQUISITOS 
DOS ARTIGOS 53 E 54, DA LEI Nº 11.101/05 

 

1.1. Tempestividade do PRJ 

 

Consoante determina o artigo 53 da Lei nº 11.101/2005, o Plano de Recuperação Judicial 

deve ser apresentado impreterivelmente no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da publicação da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial. 

No caso dos autos, consoante certidão de fl. 971/973, abaixo colacionada, a publicação 

se deu em 04/09/2025 (quinta-feira): 
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Dessa feita, considerando-se o disposto no artigo 224, parágrafos 2º e 3º, do Código de 

Processo Civil, o prazo para apresentação do Plano de Recuperação judicial teve início 

em 05/09/2025 (sexta-feira), encerrando-se em 03/11/2025. 

 

Assim, considerando-se que a apresentação do plano ocorreu em 3 de novembro de 

2025 (fls. 1989/2146), constata-se a sua tempestividade. 

 

1.2. Resumo do laudo econômico-financeiro e do laudo de avaliação. 

 

O laudo de avaliação dos ativos foi carreado às fls. 2078/2146, enquanto o laudo 

econômico-financeiro encontra-se acostado às fls. 1990/2044. 

 

O laudo de avaliação tratou de elencar e avaliar individualmente os bens que compõem 

o ativo imobilizado, composto de veículos e maquinário. 

 

Abaixo, o resultado da avaliação feita pela empresa ACTUAL INTELIGÊNCIA: 
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Em suma, os ativos foram avaliados pelo valor total de R$ 16.838.637,51 (dezesseis 

milhões, oitocentos e trinta e oito mil, seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e 

um centavos). 

 

As recuperandas apresentaram, à fl. 2039/2043 demonstrativos financeiros (de 

resultado e do fluxo de caixa) projetados para o período de 2025 a 2036, contemplando 

os 12 (doze) anos em que pretende finalizar os pagamentos aos credores sujeitos à 

recuperação judicial. As projeções se encontram expostas da seguinte forma: 
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Desses demonstrativos extrai-se, dentre outras, um aumento do EBITDA decorrente de 

(i) significativa redução dos investimentos, equivalente a aproximadamente 18% 

(dezoito por cento) ao ano, nos 2 (dois) primeiros períodos; e (ii) expressivo aumento 

de fluxo de caixa livre de operações de 400% (quatrocentos por cento) e 200% (duzentos 

por cento) no primeiro e segundo período, respectivamente. 

 

Após esse período, a redução dos investimentos teria baixa redução, sendo de 5% (cinco 

por cento) por cento nos 3º e 4º anos e, posteriormente, reduziria 1% (um por cento) a 

cada ciclo de 2 (dois) anos, ou seja, 4% (quatro por cento) nos anos 5º e 6º e assim por 

diante. 

 

O fluxo de caixa livre de operações se estabilizaria nos demais anos, com margem de 

flutuação de 5% para mais ou menos, a depender das condições macroeconômicas e do 

aquecimento ou não do mercado nacional. 

 

1.3. Resumo dos meios de recuperação. 

 

Os meios de recuperação judicial da empresa estão previstos, de forma exemplificativa, 

no artigo 50, da Lei nº 11.101/2005, in verbis: 

 

“Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a 

legislação pertinente a cada caso, dentre outros: 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento 

das obrigações vencidas ou vincendas; 

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, 

constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, 
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9 

respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação 

vigente; 

III – alteração do controle societário; 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor 

ou modificação de seus órgãos administrativos; 

V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de 

administradores e de poder de veto em relação às matérias que 

o plano especificar; 

VI – aumento de capital social; 

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à 

sociedade constituída pelos próprios empregados; 

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva; 

IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com 

ou sem constituição de garantia própria ou de terceiro; 

X – constituição de sociedade de credores; 

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de 

qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da 

distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-se 

inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto 

em legislação específica; 

XIII – usufruto da empresa; 

XIV – administração compartilhada; 

XV – emissão de valores mobiliários; 

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para 

adjudicar, em pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 
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XVII – conversão de dívida em capital social; 

XVIII – venda integral da devedora, desde que garantidas aos 

credores não submetidos ou não aderentes condições, no 

mínimo, equivalentes àquelas que teriam na falência, hipótese 

em que será, para todos os fins, considerada unidade produtiva 

isolada. 

(...)” 

 

No caso em comento, os meios de reestruturação indicados pelas recuperandas em seu 

Plano de Recuperação Judicial limitam-se à hipótese prevista no artigo 50, I, II, VII, XI e 

XII. 

 

1.3.1. Indicação das medidas adotadas para a recuperação do negócio. 

 

As medidas a serem adotadas para a recuperação do negócio foram elencadas pela 

Recuperanda às fls. 2060/2065, na “PARTE III” do plano, composta pelos itens 5 a 8, 

dentre as quais podemos citar: 
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A Recuperanda apontou de maneira genérica as medidas que serão adotadas para a 

recuperação do negócio, não demonstrando de forma efetiva de que forma se dará a 

implementação dessas diretrizes e o impacto delas no negócio, além da mera 

reestruturação do passivo sujeito à recuperação judicial. 

 

Nesse ponto, entende esta auxiliar ser de extrema importância demonstrar 

efetivamente – a este digno Juízo e aos Credores – quais estratégias serão aplicadas no 

negócio com vistas à sua recuperação econômico-financeira e a evitar que a crise que 

deu ensejo ao pedido de recuperação judicial se repita e, principalmente, como 

pretende alcançar os números projetados no fluxo de caixa apresentado às 

fls.°2042/2043. 

 

1.3.2. Indicação de eventual previsão de reserva de contingência para pagamento de 

credores sujeitos ainda não contemplados no quadro de credores ou em relação 

de credores até então apresentada 

 

Não há previsão de contingenciamento a contemplar as alterações que vierem a majorar 

o quadro de credores. 

 

1.3.3. Indicação de eventual apontamento dos meios de satisfação dos créditos fiscais 

e dos demais créditos não sujeitos à recuperação judicial e se tal previsão é 

compatível com o fluxo de caixa da recuperanda 

 

A recuperanda não incluiu em seu Plano de Recuperação Judicial informações acerca da 
satisfação dos créditos fiscais e dos créditos não sujeitos. 
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Ao contrário, apontou que só buscaria obter parcelamento de débitos tributários 
posteriormente à homologação do PRJ, o que contraria flagrantemente o disposto no 
artigo 57 da Lei nº 11.101/2005 na medida em que condiciona a concessão da 
recuperação judicial, com homologação do PRJ, ao cumprimento das exigências desta 
Lei, dentre elas a contida no dispositivo legal supracitado. 

 

1.3.4. Indicação de eventual proposta de supressão de garantias reais e/ou 
fidejussórias 

 

Há indicação de supressão de garantias reais e fidejussórias nas seguintes cláusulas: 
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Essas cláusulas serão melhor abordadas no item “4” deste relatório. 

 

2. DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO POR CLASSE. 

 

2.1. Indicação das formas de pagamento para cada classe 

 

Classe I – Trabalhistas: 
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Deságio Não será aplicado 

Carência 12 (doze) meses 

Encargos ou correção Não há previsão 

Forma de Pagamento O limite de até 150 (cento e cinquenta) salários será 

pago em parcela única após o período de carência 

Saldo a pagar O valor do crédito trabalhista que exceder 150 (cento e 

cinquenta) salários será classificado e liquidado de 

acordo com a estrutura de pagamento da classe III – 

Crédito Quirografário, sendo o valor reajustado pela 

variação da TR + 1% ao ano, desde o deferimento da 

recuperação judicial. 

Garantia Não há 

Créditos de natureza 

estritamente salarial 

Não há previsão. 

 

Classe II – Garantia real: 

 

Deságio 80% (oitenta por cento) 

Carência 24 (vinte e quatro) meses 

Encargos ou correção Reajuste pela variação da TR + 1% ao ano desde o 

deferimento do pedido de recuperação judicial 

Forma de pagamento Em 10 (dez) anos, após o período de carência, com o 

pagamento em parcelas mensais. 

Contingência Não há previsão de contingência para verbas ilíquidas. 

Garantias Não há 
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Classe III – Quirografários: 

 

Deságio 80% (oitenta por cento) 

Carência 24 (vinte e quatro) meses 

Encargos ou correção Reajuste pela variação da TR + 1% ao ano desde o 

deferimento do pedido de recuperação judicial 

Forma de pagamento Em 10 (dez) anos, após o período de carência, com o 

pagamento em parcelas mensais. 

Contingência Não há previsão de contingência para verbas ilíquidas. 

 

Classe IV – ME e EPP: 

 

Deságio 80% (oitenta por cento) 

Carência 24 (vinte e quatro) meses 

Encargos ou correção Reajuste pela variação da TR + 1% ao ano desde o 

deferimento do pedido de recuperação judicial 

Forma de pagamento Em 10 (dez) anos, após o período de carência, com o 

pagamento em parcelas mensais. 

Contingência Não há previsão de contingência para verbas ilíquidas. 

 

3. ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

Há previsão genérica da venda de ativos, conforme cláusulas “8” e “8.1”, a saber: 
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Por haver indicação genérica da venda de bens, ou seja, sem a indicação de quais ativos 

a Recuperanda pretende vender, entende esta Auxiliar que, durante o período de 

fiscalização do PRJ, eventuais vendas deverão ser precedidas de autorização judicial. 

 

No mais, em relação ao último parágrafo do trecho transcrito acima, entende esta 

Auxiliar que a cláusula deverá ser reescrita para evitar futuras dúvidas, já que não cabe 

à Recuperanda autorizar que credores detentores de alienação fiduciária vendam ou 

não os bens, sendo certo que a venda dos ativos decorre da aplicação da Lei nº 9514/97. 

 

3.1. Relação dos bens indicados para venda e dos respectivos valores de avaliação e 

liquidação 

 

Não há indicação de bens que serão vendidos, sendo que a cláusula que permitiria a 

venda é genérica, pelo que entende esta Auxiliar que eventuais alienações, a serem 

realizadas durante o período de fiscalização do PRJ, deverão ser precedidas de 

autorização judicial. 

 

De todo modo, o laudo de avaliação encontra-se acostado às fls.°2078/2146. 

 

3.2. Indicação da forma de alienação dos ativos e destinação do produto da venda e 

demais informações correlatas. 

 

Não foram apresentadas informações acerca das formas pelas quais os ativos seriam 

alienados, havendo tão somente a menção de que o produto da venda seria destinado 

à recomposição do fluxo de caixa da empresa. 
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4. INDICAÇÃO DE CLÁUSULAS CONFLITANTES COM A LEI Nº 11.101/2005 E COM O 

ORDENAMENTO JURÍDICO EM GERAL. 

 

O item “4” proposto pelo Comunicado CG nº 786/2020 diz respeito ao chamado 

”controle prévio de legalidade” do Plano de Recuperação Judicial. 

 

Com relação a este item, é de rigor que esta auxiliar relembre que o Tribunal de Justiça 

de São Paulo diverge, entre as suas Câmaras Especializadas, quanto à sua pertinência e 

necessidade desse controle. 

 

Confira-se, por favor, o entendimento da 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTROLE PRÉVIO DE 

LEGALIDADE. O controle prévio da legalidade do plano de 

recuperação judicial revela-se apropriado em prestígio à 

celeridade e eficácia processual, evitando-se eventual 

submissão de plano com ilegalidades à Assembleia Geral de 

Credores e posterior invalidação da proposta aprovada por 

violação a regras de ordem pública. Apresentação de laudo 

econômico-financeiro. Juntada de mera projeção numérica de 

como dar-se-ão tais pagamentos. Laudo econômico-financeiro 

que deve refletir a saúde financeira da empresa e demonstrar a 

possibilidade de adimplemento das condições de pagamento 

propostas aos credores, sujeitos e não sujeitos à recuperação 

judicial. Cláusulas V.1 e V.5. Aditivo ao plano de recuperação 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
55

-3
4.

20
25

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

A
K

zR
sY

R
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 J

U
R

A
D

O
 G

A
R

C
IA

 G
O

M
E

S
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
5 

às
 0

0:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
41

02
57

00
30

29
77

   
  .

fls. 2223



 

 

22 

judicial posteriormente analisado pelo juízo de origem. Matéria 

prejudicada. Recurso não conhecido em parte e, na parte 

conhecida, desprovido.”1 

 

Confira-se, agora, o entendimento da 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, em 

sentido diametralmento oposto: 

 

“Recuperação judicial – Pretensão de controle prévio de 

legalidade do plano de recuperação judicial pelo Poder 

Judiciário, isto é, antes da realização da assembleia geral de 

credores – Ausência de previsão legal a respeito – Medida que 

esvazia a própria negociação entre os diretamente interessados, 

credores e devedores, durante a instalação da AGC, em prejuízo, 

ainda, da celeridade do trâmite do processo recuperacional – 

Decisão mantida – Recurso desprovido.”2 

 

Dessa feita, ante à evidente divergência jurisprudencial acerca da matéria, esta 

administração judicial fará, a seguir, o controle prévio de legalidade, ficando a critério 

deste digno Juízo a sua apreciação e acolhimento. 

 

4.1. Indicação da existência de cláusulas contrárias às previsões expressas da lei ou 

que não guardem respaldo na Lei nº 11.101/05 e na jurisprudência. 

 

 
1 TJSP, Agravo de Instrumento nº 2162653-12.2023.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Rel. Des. J. B. Paula Lima, j. 25/10/2023, DJe 26/10/2023. 
2 TJSP, Agravo de Instrumento nº 2099143-93.2021.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Rel. Des. Mauricio Pessoa, j. 24/08/2021, DJe 25/08/2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
55

-3
4.

20
25

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

A
K

zR
sY

R
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 J

U
R

A
D

O
 G

A
R

C
IA

 G
O

M
E

S
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

11
/2

02
5 

às
 0

0:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
41

02
57

00
30

29
77

   
  .

fls. 2224



 

 

23 

Esclarecida a divergência de entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo quanto 

ao “controle prévio de legalidade” do plano de recuperação judicial, passa esta auxiliar 

a analisar e apontar a existência de cláusulas contrárias ao ordenamento jurídico. 

 

Cláusulas “9.1”, “15.4” e “15.5” 

 

Há, nas cláusulas 9.1 e 15.5, previsão de suspensão das execuções contra coobrigados e 

avalistas: 
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Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça, com a redação da Súmula nº 581, há 

muito consolidou o entendimento de que a recuperação judicial do devedor não impede 

o prosseguimento das ações e execuções contra os sócios e coobrigados, in verbis: 

 

“A recuperação judicial do devedor principal não impede o 

prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 

garantia cambial, real ou fidejussória.” 
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O Tribunal de Justiça de São Paulo, por sua vez, tem reiteradamente se manifestado pela 

ineficácia desse tipo de cláusula. Confira-se: 

 

“Recuperação judicial. Plano. Homologação com a declaração de 

nulidade da cláusula 12.2 do PRJ Heber, que impedia o 

prosseguimento das ações e execuções contra coobrigados em 

geral, abrigando-os sob os efeitos da recuperação judicial. 

Ineficácia bem declarada. Jurisprudência consolidada nesse 

sentido. Recurso desprovido.”3 

 

Diante do exposto, opina esta auxiliar pela intimação da Recuperanda para modificar ou 

retirar as cláusulas 9.1, 15.4 e 15.5, ou, caso seja este o entendimento deste digno Juízo, 

seja declarada a sua ineficácia. 

 

Cláusulas “11.1”, “12.1” e “13.1” 

 

O plano de recuperação judicial apresentado pela Recuperanda não prevê 

contingenciamento a contemplar os créditos posteriormente inseridos no quadro geral 

de credores, com sua consequente majoração. 

 

Ocorre que essa ausência de previsão se mostra contraditória às condições de 

pagamento e reestruturação dos créditos trazidas pela própria Recuperanda, uma vez 

que o plano de pagamento proposto prevê o pagamento de parcelas mensais. 

 

 
3 TJSP, Agravo de Instrumento nº 2241920-09.2018.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Rel. Des. Araldo Telles, j. 25/03/2019, DJe 26/03/2019. 
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Não há, por exemplo, previsão de forma de pagamento caso os valores das parcelas 

mensais, ao final dos 12 (doze) anos de alongamento da dívida, não sejam suficientes ao 

pagamento do quadro-geral de credores definitivo. 

 

Assim, entende esta auxiliar que, a fim de evitar tumulto processual durante a fase de 

cumprimento do plano, esta cláusula deve ser reescrita ou, se o caso, extirpada, com a 

inclusão da previsão de contingenciamento, de modo a viabilizar o pagamento de todo 

o QGC ao final dos 12 (doze) anos propostos. 

 

Cláusula “14.4” 

 

A cláusula 14.4, tal como redigida, traz imprecisão e incerteza quanto aos pagamentos 

que poderiam ser realizados pela Recuperanda em antecipação, já que ora fala em 

“Dívida Reestruturada” (valor após homologação do PRJ) ora em valor de face (valor 

histórico do crédito, sem cômputo de correção e juros devidos até a data da recuperação 

judicial). 

 

Dessa forma, para evitar futuras discussões acerca dessa cláusula, opina esta auxiliar 

pela intimação da Recuperanda para reescrever a cláusula de modo a evitar futuras 

discussões acerca do seu teor. 

 

Cláusula “14.9” 

 

Há, na cláusula 14.9, previsão de que somente após a homologação do PRJ é que a 

Recuperanda adotará as medidas necessárias para obter o parcelamento do seu débito 

tributário. 
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Contudo, tal medida, além de ser ilegal, impossibilitará sequer a homologação do PRJ e 

concessão da recuperação judicial, sendo certo que o artigo 58 da Lei nº 11.101/2005 

estabelece que a recuperação judicial somente será concedida após o cumprimento das 

exigências legais. 

 

Contudo, dentre as exigências legais, a LRF estabeleceu em seu artigo 57 que “após a 

juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo 

previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará certidões negativas 

de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 – Código Tributário Nacional.” 

 

Por tal razão, a previsão contida na cláusula 14.9 é manifestamente ilegal, pelo que 

opina esta Auxiliar pela intimação das recuperandas para modificar ou retirar a cláusula 

14.9, ou, caso seja este o entendimento deste digno Juízo, seja declarada a sua 

ineficácia. 

 

5. CONCLUSÕES 

 

Em razão de todo o exposto, em sede de controle prévio de legalidade, opina esta 

administração judicial pela intimação da Recuperanda para apresentação de 

modificativo para reescrever ou excluir as seguintes cláusulas: “9.1”, “11.1”, “12.1”, 

“13.1”, “14.4”, “14.9”, “15.4” e “15.5”. 

 

Caso este Juízo não entenda pela apresentação de modificativo, opina esta 

administração judicial pela declaração de ineficácia das cláusulas retromencionadas. 

 

 São Paulo, 24 de novembro de 2025. 
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 ACTION ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida 

OAB/SP n. 302.668 
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